Lei nº 2.920/91
CRIA O CENTRO HISTÓRICO CULTURAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica criado o Centro Histórico Cultural de Patos de Minas, vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Parágrafo único – A Divisão da Cultura ficará responsável pela instalação do Centro Histórico Cultural de Patos de Minas e pelas providências necessárias ao seu funcionamento.
Art. 2º - O Centro Histórico Cultural de Patos de Minas tem por finalidade pesquisar, recolher, classificar, catalogar, preservar, conservar e expor adequadamente os testemunhos objetuais ou documentos, incluindo as tradições e criação mais expressivas da história do Município de Patos de Minas.  

Art. 3º - O Centro Histórico Cultural de Patos de Minas funcionará em prédio adquirido para essa finalidade, situado à Avenida Getúlio Vargas, 78.

Art. 4º -  Fica o Poder Executivo autorizado a aceitar doações de objetos e documentos históricos e artísticos para propriedade do Centro Histórico Cultural de Patos de Minas, bem como solicitar, em cada oportunidade, crédito especial pra aquisição de outros objetos destinados à sua coleção.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1.991.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
